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Situação: Matéria já em andamento e necessita urgência.

Requeremos, nos termos do art. 121 do Regimento Interno desta Casa, a

concessão de regime de urgência simples no seguinte Projeto de Lei:

t - Projeto de Lei N'10, de 21 de fevereiro de 2024, dispÕe sobre abertura de
Crédito Adicional Suplementar e Especial ao Orçamento Anual de 2024, para
atendimento de despesas do Legislativo Municipal e dá outras providências, de
autoria do Executivo Municipal;

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta observa-se que esse projeto já se encontra em tramitação
nesta Casa e já nas Comissões merecendo urgência na sua deliberação ao
cumprimento de prazos, constatando que não existe nenhum impedimento
quando as legalidades regimentais e constitucionais, viemos requerer a
aprovação deste req uerimento.

Nada vem contrariar sua discussão e votação em Regime de Urgência
Simples.

Plenário Milton Gomes Santana, 12 de março de 2024.
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